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eQNTRÁRJO À TRAM1TACÃO
DE-SE C!ENCIA AO AUTOR
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Com fulcro no Regimento Interno, o Vereador que subscreve REQUER que

seja encaminhado expediente ao EXCELENTíSSIMO SENHOR NELSON JOSÉ

TURECK - PREFEITO MUNICIPAL, bem como ao SENHOR JOÃO LUIZ CONRADO

- CHEFE DO NÚCLEO REGIONAL DA EDUCAÇÃO, solicitando as seguintes

informações:

- Já existe em nosso Município a "Olimpíada do Conhecimento"?

- Em caso negativo, solicitamos que a exemplo do que vêm acontecendo em

algumas cidades de nosso Estado, seja desenvolvida tal iniciativa, como o apoio do

SENAI, para desenvolver a profissionalização dos jovens e adolescentes de nosso

Município.

JUSTIFICATIV A:

Trocar experiências, testar Q conhecimento e enfrentar desafios é o

objetivo da Olimpíada do Conhecimento, maior evento da Educação Profissional

promovido pelo SENAI. A importância da Olimpíada do Conhecimento pode também

ser efetuada com parceria privada. Apenas no último evento do SENAI, participaram 69

empresas e instituições, sendo 46 como patrocinadoras e 23 como apoiadoras.

O sucesso do evento demonstrou o resultado da parceria perfeita entre indústria,
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governo e setor privado, com a divulgação de projetos e ações para promover

a inclusão de jovens e adultos no mercado de trabalho, a produtividade nas

empresas, a democratização da educação profissional e a disseminação de tecnologias

e métodos de gestão atualizados.

SALA DAS SESSÕES, em 13 de abril de 2009.
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- A DIVISÃO LEGISLATIVA CERTIFICA:

- QUANTO À EXISTÊNCIA DE REGISTRO DE SÚMULA NOS TERMOS DA RESOlUÇÃO N.o 011/93 -

SOBRE A MATÉRIA:

) não existe súmula registrada por outro Vereador sobre o assunto.

) existe o registro de súmula por outro Vereador, e CÓPIA ANEXO.

- QUANTO À EXISTÊNCIA DE lEGISLAÇÃO MUNICIPAL OU MATERIAL DISPONíVEL SOBRE A
MATÉRIA:

) Não

) Sim, Conforme anexo

- QUANTO À PREJUDICIALlDADE:

) não há qualquer óbice.

) a proposição é idêntica a outra (anexo) ( ) Já aprovada (167, I, a RI)
( ) Rejeitada, nesta Sessão legislativa (167, I, b)
( ) Já transformado em diploma legal (167,I,C)

) a proposição (artigo 167, inciso 11) é idêntica a outra considerada inconstitucional pela ClR.

( ) TRATA-SE DE INDICAÇÃO, REQUERIMENTO E/OU PROJETO COM A MESMA OU OPOSTA
FINALIDADE DE OUTRO JÁ APROVADO (ARTIGO 167, INCISO VI) CONFORME DOCUMENTO
ANEXO.

- QUANTO AOS QUESITOS PARA RECEBIMENTO E DISTRIBUiÇÃO DA PROPOSiÇÃO.

) não há qualquer óbice.

) a proposição fere o artigo 151, § 2°, inciso I, do R. 1., pois não está formalizada e em termos.

) a proposição tem conteúdo idêntico ou semelhante a proposição em tramitação - n" .
. (em anexo) - art. 151, § 2°, inciso 11, alínea "d", do R.I.

A PROPOSiÇÃO TEM CONTEUDO QUE FOI OBJETO DE INDICAÇÃO OU REQUERIMENTO
A ~OVADOS NOS ÚlTIMOS 180 (CENTO E OITENTA DIAS) (CÓPIA ANEXO) - ART. 151, § 2°,
INCISO 11, AlíNEA "E", DO R.I.

) A PROPOSiÇÃO REFERE-SE A OBJETIVO/META NÃO INCLUíDO NO PLANO PlURIANUAL E
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS, VIGENTES - ART. 128, § 2°, DO R.I.

~~Ã~:d~~_A-,b..,.".r~~.,:-.J

ELlAS DA SILVA
Chefe da Divisão Legislativa



1101/2009 - 30/03 - INDICAÇÃO - Sidnei De Souza Jardim - REALIZAR
OLIMPÍADA COMUNITÁRIA, COM vÁRIAs MODALIDADES.
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Assessoria Jurídica

PRELIMINAR: DATA DO RECEBlME era PARA PARECER:

( ) Indicação n°
(. ) Indicação Legis1ativa nO
(X) Requerimento
( ) Outros

___ ----'/2009
/2009

-J..--,3..-/""B.--·í2009

___ ---..:/2009

AUTOR (ES): .

OCORRÊNCIAS:

I Projeto de Lei nO
) Projeto de Resolução
) Emenda à LO.M. n°
) Moção nO

__ --.:/2009
__ --.:/2009
___ ./2009
__ --.:12009

( ) Preenchidos os requisitos de constituciona!idade e !egalidade.

CX'} Verificação de prejU~' iafidade. g f~1ite JlfJ~~JI1E JO!YI/oJ/ O Qf.I/'l1. ~ ~~'. 7v~,,~
(~VíCiO de competência da até1a1~pe~ d t?fl 0!? º~ ~.

) Vício de origem. Competência privativa do (a) .

) lneonstitucional por ferir: ,

) inorgânico por ferir: .

) Ilegal por ferir: .

) Possível corrigir ileqahdade/inconsütucionaticaoe através de emendas .

) Necessário corrigir nos seçuintes pontos: , .

) Parecer Jurídico em anexo.

) Necessário estudo aprofundado pela Assessoria .Jurídica.

) Diligências necessárias ou sugeridas: .

) A indicação atende ao art. 128, §2° do Ri., frente ao disposto no art da LDO.

) A indicação atende ao art. ':28, § 2° do R. 1.,frente ao disposto no art do PPA.

Parecer prolatado em :2e>df /2009.

( ) favorável à tramitaçâo.
( ) favorável à tramitação com emendas.
C ;> Pela apresentação de substitutivo
VX) Contrário à tramitação

Valter Fran,f>+~~·~
Assessor Juri .

) Emendas em anexo.
) Substitutivo em anexo.
) Diligências.


